
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL - CBM

PORTARIA Nº 126/2022-CBM-SE DE 19 DE ABRIL DE 2022

CONVOCAÇÃO

O DIRETOR  DE  GESTÃO  DE PESSOAL DO CBMSE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
regulamentares, torna pública a Convocação  para  Matrícula  de candidatos excedentes classificados  no 
concurso para Soldado – 3.ª Classe, do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe, mediante as condições 
estabelecidas abaixo e demais instruções contidas no Edital de abertura das inscrições e suas retificações.

1. DATA / HORÁRIO E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO
Data: 19/04/2022
Local: Centro de Ensino 1° de outubro/CBMSE
Endereço: Rua dos Estudantes, 619 – Getúlio Vargas, Aracaju – SE, 49055-270, anexo ao Colégio John 
Kennedy
Horário: 06h50.
Traje: Calça e Camisa vermelha com manga (enxoval do aluno) e tênis preto com meia branca.

2. OBSERVAÇÕES
2.1. A convocação visa preencher vagas para a terceira turma do CFSD, abertas em virtude de desistência 
de candidatos;
2.2. O candidato que não se apresentar, conforme esta convocação, perderá o direito à matrícula no Curso 
de Formação de Soldados conforme o item 15.11.2 do Edital.
2.3. O Enxoval do Aluno Soldado estará disponível no site do CBMSE na aba do Concurso Soldado, para 
que  os  candidatos  quando  forem  matriculados,  já  possam adquirir  nas  lojas  de  artigos  militares.  Os 
matriculados deverão apresentar-se para o início do curso com todo o enxoval em condições de uso.

3. CANDIDATOS CONVOCADOS:

 AMPLA CONCORRÊNCIA MASCULINO

Inscrição Ordem Nome Pontos Classificação

0523083-7 1 JOAO GUSTAVO OLIVEIRA METHODIO 
DE JESUS

84,00 311

PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE; CUMPRA-SE. 
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Diretor(a)

Em consequência:
1. A ASTINF deverá disponibilizar essa nota no site oficial do CBMSE após publicação em BGO;

2. O DRH deverá providenciar ficha para atualização cadastral;

3. Demais interessados tomem conhecimento e providências a respeito.
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